
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.752-A, DE 2025 
(Do Sr. Luiz Carlos Hauly) 

 
Acresce o § 6º ao art. 2º da Lei nº 11.053, de 29 de dezembro de 2004, 
que “Dispõe sobre a tributação dos planos de benefícios de caráter 
previdenciário e dá outras providências”, para permitir aos participantes e 
assistidos que aderiram antes de 2005 em plano de previdência 
complementar a opção pelo regime de tributação de alíquotas 
regressivas; tendo parecer da Comissão de Previdência, Assistência 
Social, Infância, Adolescência e Família, pela aprovação (relatora: DEP. 
LAURA CARNEIRO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2752-A/2025 

 
 
 

 
  

PROJETO DE LEI Nº         /2025

( Do Sr. Luiz Carlos Hauly)

Acresce o § 6º ao art. 2º da Lei nº
11.053,  de  29  de  dezembro  de
2004,  que  “Dispõe  sobre  a
tributação  dos  planos  de
benefícios  de  caráter
previdenciário  e  dá  outras
providências”,  para  permitir  aos
participantes  e  assistidos  que
aderiram antes de 2005 em plano
de  previdência  complementar  a
opção  pelo  regime  de  tributação
de alíquotas regressivas.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 11.053, de 29 de dezembro de 2004,
passa a vigorar acrescido do seguinte § 6º:

“Art. 2º....

.............................................................................................

§ 6º Caso os participantes referidos no caput não tenham
exercido a opção pelo regime tributário de que trata o art.
1º desta Lei,  poderão os assistidos,  os beneficiários ou
seus  representantes  legais  exercê-la,  desde  que
atendidos os requisitos necessários para a obtenção do
benefício ou do resgate.”

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei visa a promover isonomia de tratamento,
a segurança jurídica e a equidade no tratamento tributário dos assistidos de
planos de previdência complementar mediante a inclusão de §6º ao art. 2º da
Lei nº 11.053, de 29 de dezembro de 2004. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Carlos Hauly
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254119144500
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Esta medida tem como objetivo garantir  a correta aplicação do
regime  regressivo  de  tributação  também  aos  assistidos  vinculados  a
participantes que tenham aderido ao plano antes de 1º de janeiro de 2005.

A alteração promovida pelo §8º do art. 1º da Lei nº 11.053/2004,
incluído  recentemente  pela  Lei  nº  14.803/2024,  trouxe relevante  avanço ao
permitir  que  os  assistidos  dos  planos  de  contribuição  definida-CD  ou
contribuição variável-CV possam realizar a opção pelo regime de tributação
regressiva, mesmo já na condição de assistido.

 No entanto, o referido dispositivo foi redigido sob o art. 1º da Lei,
cuja delimitação temporal restringe sua aplicação apenas aos participantes que
aderiram ao plano a partir de 1º de janeiro de 2005, gerando dúvidas quanto à
extensão da norma aos assistidos e pensionistas vinculados a participantes
que aderiram antes dessa data.

Diante da ausência de previsão expressa sobre a aplicabilidade
do §8º do art.  1º  aos assistidos relacionados aos participantes com adesão
anterior a 2005, instalou-se uma situação de desigualdade entre contribuintes
na mesma situação jurídica, uma vez que levou em consideração tão somente
a data de ingresso no plano de benefícios.

Sob  a  ótica  constitucional,  o  princípio  da  isonomia  tributária,
corolário da capacidade contributiva, não autoriza a diferença de tratamento
para efeitos de imposto de renda para esses aposentados e pensionistas de
planos de previdência complementar, cabendo à lei expressamente assegurar
aos assistidos que ingressam em tais planos antes de 2005 os mesmos direitos
garantidos pela Lei nº 14.803/2024 aos assistidos que ingressam a partir de
2005.

Desta  forma,  o  projeto  de  lei  ora  proposto  visa  a  promover  a
devida  correção  na  legislação,  em  consonância  com  os  princípios
constitucionais e legais aplicáveis, garantindo o direito a tratamento igualitário e
juridicamente seguro aos membros de planos de previdência complementar.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres parlamentares a
presente proposição.

Sala das Sessões,        junho de 2025.

LUIZ CARLOS HAULY

DEPUTADO FEDERAL 

PODEMOS-PR
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Carlos Hauly
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254119144500
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 11.053, DE 29 DE  
DEZEMBRO DE 2004  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei- 
11053-29-dezembro-2004-535263-norma-pl.html   

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11053-29-dezembro-2004-535263-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11053-29-dezembro-2004-535263-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11053-29-dezembro-2004-535263-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11053-29-dezembro-2004-535263-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11053-29-dezembro-2004-535263-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11053-29-dezembro-2004-535263-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11053-29-dezembro-2004-535263-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11053-29-dezembro-2004-535263-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11053-29-dezembro-2004-535263-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11053-29-dezembro-2004-535263-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11053-29-dezembro-2004-535263-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11053-29-dezembro-2004-535263-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11053-29-dezembro-2004-535263-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11053-29-dezembro-2004-535263-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11053-29-dezembro-2004-535263-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11053-29-dezembro-2004-535263-norma-pl.html


5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2752-A/2025 

 
  

COMISSÃO  DE  PREVIDÊNCIA,  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,
INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.752, DE 2025

Acresce  o  §  6º  ao  art.  2º  da  Lei  nº
11.053,  de  29 de  dezembro de  2004,  que
“Dispõe  sobre  a  tributação  dos  planos  de
benefícios  de  caráter  previdenciário  e  dá
outras  providências”,  para  permitir  aos
participantes e assistidos que aderiram antes
de  2005  em  plano  de  previdência
complementar  a  opção  pelo  regime  de
tributação de alíquotas regressivas.

Autor: Deputado LUIZ CARLOS HAULY

Relatora: Deputada LAURA CARNEIRO

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 2.752, de 2025, de autoria do Deputado

Luiz Carlos Hauly, do PODEMOS/PR, tem por finalidade acrescentar § 6º ao

art. 2º da Lei nº 11.053, de 2004, para assegurar aos assistidos, beneficiários

ou seus representantes legais, a opção pelo regime regressivo do Imposto de

Renda incidente sobre benefícios ou sobre resgates de valores acumulados em

planos de caráter previdenciário, estruturados nas modalidades de contribuição

definida ou de contribuição variável, cujos participantes tenham aderido até 1º

de janeiro de 2005 e não tenham exercido a referida opção.

Na  justificação,  o  autor  argumenta  que  a  Lei  nº  14.803,  de

2024,  ao  inserir  §  8º  no  art.  1º  da  Lei  nº  11.053,  de  2004,  sem  a

correspondência  no  art.  2º,  conferiu  a  possibilidade  de  opção  pelo  regime

regressivo  de  tributação  apenas  aos  assistidos,  beneficiários  ou  seus

representantes  legais,  vinculados  a  planos  de  benefícios  de  caráter *C
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previdenciário para os quais os participantes tenham ingressado a partir de 1º

de janeiro de 2005.

Segundo o autor, o princípio da isonomia tributária impediria a

diferenciação  de  tratamento,  para  fins  de  incidência  do  Imposto  de  Renda

nessas situações. Assim, cabe à lei assegurar, expressamente, aos assistidos

de planos de benefícios constituídos antes de 2005, cujos participantes não

tenham exercido a opção pelo regime regressivo de tributação,  os mesmos

direitos  já  garantidos  pela  Lei  nº  14.803,  de  2024,  aos  assistidos  de

participantes que tenham ingressado a partir daquele ano, isto é, o direito de

opção por esse regime.

O Projeto não possui apensos e foi distribuído às Comissões

de  Previdência,  Assistência  Social,  Infância,  Adolescência  e  Família;  de

Finanças e Tributação (mérito e art. 54 do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados -  RICD); e de Constituição e Justiça e de Cidadania (art.  54 do

RICD). 

A apreciação da proposição é conclusiva pelas Comissões e

seu regime de tramitação é ordinário, conforme art.  24, inciso II,  e art.  151,

inciso III, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD).

No  prazo  regimental,  não  foram  oferecidas  emendas  nesta

Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família.

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

O Projeto de Lei nº 2.752, de 2025, de autoria do Deputado

Luiz  Carlos  Hauly,  do  PODEMOS/PR,  tem  por  objetivo  assegurar  aos

assistidos, beneficiários ou seus representantes legais, a possibilidade de optar

pelo regime regressivo do Imposto de Renda incidente sobre benefícios ou

sobre resgates de valores acumulados em planos de caráter previdenciário,

estruturados  nas  modalidades  de  contribuição  definida  ou  variável,  cujos
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD2550317238006
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participantes tenham aderido até 1º de janeiro de 2005 e não tenham exercido

a referida opção.

Recentemente, a Lei nº 14.803, de 2024, aprovada por este

Parlamento, já garantiu essa possibilidade de opção pelo regime regressivo de

tributação  aos  assistidos,  beneficiários  ou  seus  representantes  legais,

vinculados a planos de benefícios previdenciários cujos participantes tenham

ingressado a partir de 1º de janeiro de 2005. 

No entanto, essa normativa foi omissa quanto aos assistidos e

beneficiários  de  planos  de  benefícios  nos  quais  os  participantes  tenham

aderido antes de 1º de janeiro de 2005. Isso porque a alteração foi efetivada

mediante inclusão de § 8º ao art. 1º da Lei nº 11.053, de 2004, que define as

alíquotas  regressivas,  de  35%  até  10%,  de  acordo  com  o  prazo  de

acumulação, sem a necessária correspondência no art. 2º, que trata da regra

transitória, para quem ingressou antes da data de referência.

De acordo com o autor da proposta, o princípio da isonomia

tributária não autorizaria essa diferença de tratamento entre assistidos de uma

mesma categoria de planos de benefícios, para efeitos de imposto de renda,

interpretação com a qual concordamos plenamente.

Desse  modo,  entendemos  ter  havido  uma  lacuna  a  ser

preenchida nas alterações da Lei nº 14.803, de 2024, que estendeu a opção

pelo  regime  de  tributação  regressivo  aos  assistidos  de  participantes  que

ingressaram após  1º  de  janeiro  de  2005,  em detrimento  dos  assistidos  de

filiados antes dessa data.

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei  nº

2.752, de 2025.

Sala da Comissão, em 09 de setembro de 2025.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
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Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora

2025-14159
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD2550317238008
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA

PROJETO DE LEI Nº 2.752, DE 2025

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência
e Família, em reunião deliberativa extraordinária realizada hoje, mediante
votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto
de Lei nº 2.752/2025, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Laura
Carneiro.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Ruy Carneiro - Presidente, Sargento Portugal e Laura Carneiro - Vice-
Presidentes, Benedita da Silva, Castro Neto, Chris Tonietto, Clarissa Tércio,
Daniela do Waguinho, Delegado Caveira, Filipe Martins, Lenir de Assis, Pastor
Sargento Isidório, Rogéria Santos, Allan Garcês, Ana Paula Lima, Andreia
Siqueira, Carla Dickson, Detinha, Flávia Morais, Pastor Eurico e Sargento
Gonçalves.

Sala da Comissão, em .03 de dezembro de 2025

Deputado RUY CARNEIRO
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Ruy Carneiro
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